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•{T de Piedade

pauta DA 9» SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019

Piedad^^Sd^l-oífulo^n^^^^ da cLara Municipal de
define apauta da ORDEM DO DIA da 9^ afribuiçoes jíegais eregimentaiseabnl de 2019 (segunda-feira), às 19h00. ®erá realizada em s'

' '. ' '

^ll/da^pUTica^(Em umca discussão evotação),' -^esanato de Piedade."

de ;

providencias." s e nao recicláveis, e dá outras '
(Em única discussão evoteçao). • ! \ ostras

3) Projeto de decreto legislativo n" snnio /-^nccde. ,c ci«a
(Em umca discussão evotação).

Machado) -."CoMed?^ò'\Í^d^^ dd d~^ (vereado -Mauro Vieira
Antonio Santi." cidadao piedadense ao Subtenentè
(Em úmca discussão evotação)..

Plenário Vereador Roberto mjm éa Silva,
4 de abril út\ 20í9

Presidente
'raes



Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel João Rosa, 26 - Centro Piedade—SP - CEP 18170>000

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br
E-mail: contJito@piedadc.sp.Ieg.br

Processo n® 7363/2019 - Projeto de Lei n° 5/2019

Autor: Vereador Alex Pinheiro da Silva (PTB)

'Declara de utilidade pública a Associação Amigos do Artesanato de Piedade.

DESPACHO

%

Projeto de lei, aprovado por unanimidade em sessão ordinária realizada no dia 8 de
abril de 2019.

Inclui-se ao projeto, autógrafo n° 7/2019

Sala da Presidência, em 8 de abril de 2019.

Daimmias neivioTaes

Presidente
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Câmara Municipal de Piedade

Praça Coronel João Rosa, 26 - Centro Piedade- SP- CEP 18170-000
Telefone: (15) 3244-1377 -Site: www.piedade.si:

E-mail: contato@piedade.sp.leg.br

Autógrafo 7- I2Q19

Projeto de Lei VP 512019 - (De autoria do vereadorAlex Pinheiro da Si
LeiMn'' de de

''Declara de utilidade pública a
Artesanato de Piedade/'

oPrefeito Município de Piedade, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,faz saber que aCâmara Municipal de Piedade aprovou eele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Artigo 1 Fica declarada de utilidade pública, nos termos da lei municipal 1.231, de
26 defevereiro de 1978, alterada pela lá municipal n^ 2.734, de li defevereiro de 1998,
aentidade denominada Associação Amigos do Artesanato de PieÀde, inscrita no CNPJ
sob o n^ UA16.423/0001-00.

Artigo 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CâmamMunicipal de Piedade SP, em 8 de abril de

Dan
bestei

Presidenfè Vice-pres

Ieg.br

va)

Associação Antigos do

2019.

tveira

dente

Jorge drSmmBiscaia Júnior
1- Secretário

Wagner^^eshi mshizako
2'~ Sec 'etário
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Ao Excelentíssimo Seiihor

Prefeito Municipal em exercício

Senhor Prefeito:

Ref.; Encaminhamos oAutógrafo n-, 7/2019.

Piedade, 9 de abril de 2019.

Prefeitura
Piedade

PROTOCJ'
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Câmara Municipal de Piedad^^
Praça CoroneIJoão Rosa, 26-Centro Piedade-SP-CEP18170-000Telefone: (15) 3244-1377 -Site: www.p{edade^jeg.br

E-raail: contatcSipiedade.sp.Ieg.br

Cumpre nos encaminhar à V.Exa., para os devidos fins, cópia do Autógrafo em epígrafe,
alusivo ao projeto de lei n' 5/2019 (vereador Alex Pinheiro da Silva), apravadl por
unanimidade em sessão ordinária realizada nodia8 de abril de2019.

Valemo-nos do ensejo para apresentar os protestos de estima econsideração

Atenciosamente,

Dan^f^]è^-éè'̂ )vUe$
Presidente



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 • Caixa Postal 243

Telefone (IS) 3244-8400
E-mail: gabinete@pledade.sp.gov.br

Lei n^ 4583 de 10 de abril de 2019

"Declara de utilidade pública a Associação Amigos do Artesanato de Piedade/'

Álvaro Francisco Figueiredo Júnior, Prefeito do Município de Piedade em
, I

exercício, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz

saber que a Câmara Municipal de Piedade aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

lei:

Artigo is Fica declarada de utilidade pública, nos termos da iei municipal n^ 1.231, de

26 de fevereiro de 1978, alterada pela lei municipal n- 2.734, de 21 de fevereiro de 1998,
í

a entidade denominada Associação Amigos do Artesanato de Piedade, inscrita no CNPJ

sob o ns 14.416:423/0001-00.

Artigo 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piedade, 5P., 10 de abril de 2019.

Álvaro Francis^Figueiredo Júnior
Prefeito Miinicipal em Exercício

Autor do projeto: Alex Pinheiro da Silva



Atos Oficiais

Decreto tf 7445 de IS de ^1 de 2019.
^iqilsmenâ dotarão doorçamento vguite*

Ah^ Fianttsco Fíguõedo Júnior, em
Exs^o do Munidpio de Piedade, Es^o de
São Paulo, no uso das 8irt>ui$3es (juelhes são
conferidaporId, e oon ^damento nos temes
Inóso I 4* da L« 4575 de 28 da dezentro de
2Q16,detreta:
Aitigo 1* - Rca o Pod^ Eiscutivo autoriz^o
3 suplementar didaçâo na impatânóa de RS
350.00,00 (trezentos e dnquenta mãreas), nas
seguintes dass^caçóes:
02-EXECUTIVO

02.10-Seatíaiade Seruços
Públicos eTransportes
D2.10.02-INwsSo de SemçosF^ibEo»
368 04.4520041^40 3.190.30.00

Matéria] de Consumo J%S3S).000.00
Ttíal R$SO.Ora,00
Mgo 2* - Para atMdtf as de^ess com as
^I»nsitaf3es ti^erUas no at'go 1*. serão

psraahiente as seguintes dotapões
(V) Irias:
02 __.:imvo

02.10 - Seotíaía deSeruços
Púbüa» e Transportes
02.10.02- Diusãode Ss^^ss PiíiEcos
370 04.4520041,20403.3.90.39.00

OulFos ServTefcPJ 200.000,00
333 04.7820041.2092 3.3.9^39.00

OulrosScívTsc PJ R$150.000,00
Total R$ 350.000.00
Artigo 3*- As defesas da emaifão deste de-
oeto cmerão à conta de dotaçõesprópriasdo
opamentov^enle.
Mgo 4*- Este detreto entrará»n v^or na data
da pubEcaplo, revogadas as d^osífões em
contraio.

PreTè&ira Mumcpdde Piedade,
09 de ^ de 2019.

Álvaro Francisco Rgueiredo Júnior
PrefeitoMuiúcii»] em Exertído

DeM«to rt" 7446 de 09 de abril de 2019.

*Si9lemsnâdc^çao do isfamento vgente*
Âhraro Bandsco Figurâedo .hinior, Refeito em

do ^tanidpio de Redade, Estado de
i b, no uso das atiiiu^es que lhes são
I ' B per lei,e comfundamento nas termos
Parsgrafo Uroco 4*da L» 4575 de 28 de dezem
bro de 2018, deoeta:
A/tgo 1*-Ficao PoderExkuSvd autorizado a su-
plsnenta-dcAafão naínçartânsa de R$129J)D.OO
(cento e unte e nove nd reas), nas segiíntes
d3sâica{Ões;
02-EXECUnVO

02.08 - San^aia de Sa)de

02.08.02 - D^otamento deAten^ a Saúde
306 ia3010034.20343.3.90.39.0D

OutrosSovTere PJ ^ 129.000,00
Total RS123.000,00
Aitigo 2* - Para atend»* as despesa com as
suplementares r^aidas no artigo 1'. seião
anidadas padalmente as seguintes dotações
tfçamentÉrias:
02-EXECIÍIIVO

02.08 - Secrtíaia de Saúde

02.08J)2- Departamento deAten^ a Saúde
30510^10034.20343.3.90.39.00
Outros ServTffcPJ Jtt 129.000,00
Told f^l2SJJOO.OO
Attigo 3' - As despsas da deste

i €^0 ^ 5 - ^

deoeto correrão à contadeduíaçõss próprias do
orçamento víg^e.
Att^o4* - Este decr^ miraráem vÀgor na dato
da pubScação, revogadas ss disposições em
conò^o.

Prefeitura Munic^ de Piedade,
09ded>i9de2019.

Abaro Francisco Rgueiredo Júnior
Prefeitofthinidpa! emExerddo

f?PROCURADORIA jurídica

EDITAL DE APROVAÇÃO DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE

INTERESSE SOOAL-REURB-S

PRAZO: 15 DIAS

ÂLVyU^O FRANCISCO RGUQREDO JÚNIOR,
Pre^ emexmido do hbmídpbde PIEDADB*
SP, no uso de suas a&ãmições legais e em
cumprimento ao d^>osto no artigo28, inc.V, da
Ld Federal13.485, de 11 de junhod 2017,FAZ
SABER que o MUNiCiPiO DE PIEDADE conduiu
pnuedimentode RegulaizaçãoFundiátrâ UAana
de Interesse Socid - Rewb-S , instaurado no
pocesso adiTÈnistraãvo n* 0006484/2012, paB
a regubsi^o doparcelamento dosdo e a titu
lação mediante L^timsçâ) FundiánafDoaçáo de
imàvds ínsaidos noperímetro do Núdeo Uifaano
Informal Consolidadodenonúiado BAIRRO BOM
Rí^TOli sitoado em zona uibena do Munidpio
de Piedade, obieto da mattícub n* 20.S26 do
era locei com acessopiinc^dpda RuaAntonio
PassaieH tue tennos da Lq Municiai n*4.484,
de 20 de dezenim) de 2016, Gerada pela Id
muni^al n' 4551, de 13de ms^ de2018 que
'Autoiza oMunidpiodePiedade adena-im^is
loslizslos no 'Bairro Bom Pastv' nesta ddade,
naformaqueespecSca e dáoutrasprovidèndas*.
Com a condusão da E^R^ fica aprovado o
projeto de regularisção fiindiàia do referido
NúdeoUrbano Infcrm^ConsoCdido, aijos traba
lhos foram resfizados pelo Munidpio de Piedade
em convênio cam a Fundação bK^tuto de Taras
do Estado de Sâo Pado 'José Gomes ds SOvs'

- ITESP, fundação púbBca vinculada a Seoetaria
daJustiça e CÜadaüa do Govano do Estado de
São Paulo,no ârrlsito do Pngrsma Estadualde
l^ulaizaçao Fundiária - Rograma h£nhaTerra
peoeto n*55.80&, de26de maça de2010).

Piedade,09 de maço de 2019
ÁLVARO FRANCtSO) ISRGUEIREDO JÚNICn

Prel^ Murm^alemExerddo

CONVOCAÇÃO

O ConseSio Mumapal de Aconq)anham»ito e
Controle Sodaldo Fundo defilanutenção Bádca
e de \falorização dos F^^ssion^ da Educação
- Cuisdtio do FUNDES - Píedade-SP, convoca
tiKios OS seus conselheiros para reaKzaçãa da
reunião p^a encerramento do 1* Trimestre de
2019. A roínião setá te^zada no dia 29 de dml

de 2019 » 09h00 na Secrâaria Munidpal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer locaüZBda na
Rua: RuiBabosa, 30,centro de Piedade.

Fel^ RibeiroCampanholi
Secretário Municipal de Educação,

Cultura,E^wite e Lazer.

. LEI

Ld n". 4583 de 10 de abril de 2019

T)edaa de utilidade púbftca a Assodaçáo
Anigos doArtesanatode Piedsle.'

Akao Frandsco RguãBdo Júnior, Prefeito do
Mnãdpiode Piedade emexerddo. Estado de São
Paub,nousodasdríbmções quelhesãocorrfstdas
po-ld,tesd}? queaCâmara Uuni^ deRedaje
gravou e de eandonae pnxnu^ a seguntelã
Ai^o 1*Fna decida de ulidade púbEca, nos
tomos da Id muni^al n"1.231, de 26 de fevs^
10de 1978, dteradapelafói munkvd n* Z734,de
21 de fevereiro de 1998, a entidade denominada
tesociação Amigos do Arteswato de Piedade,
insoita no CNPJ sd) o n* 14.416.423/0001-00.

Artigo 2*Esta lei entra em \ngorna dato de sua
pi&Iicação.

Prefeitura Municiai de Redade,SP.,
10deabrUde201d.

ÁlvaroFrancBco FigueiredoJúnior
Prefeito Munidpalem Exerddo

Autcrdoprojeto: Alex Pinhen da Süva

PORTARIAS

PORTARIA NÚMERO: 23356/2019
Álvsro Frandsco Figueiredo Júmir, Prefeio do
Munidpio de Pialade em exerddo,&tado de São
Pa^ no de suas atrãiuíções legas, coicede
licença Rêmio de 30 (trinte) dias em fruição à
sevidoralRENl I^BEIRODASILVASOARE^ per-
tadora doRGn°22.749.330-8; ccnfomeportaria n*
21388/2017 enos torrus da Munk^ n*4.239,
de 17dedirj de2.012,apartrdo dia21dedirilde
2019 a 20 de maio de 2019.
PrefêíuraMunii^ de Piedade,08 de d)TÍde 2019.

Álvaro Francisco Figueiredo Júnior
Prefeito Municipal em exercido

PORTARIA NÚMERO: 23357/2019
fiiíao Randsco Rgueredo Jurúsr, Ftefdto em
exenído do Munidpio de Piedade, Estadode São
Paulo, nousode suas a^uições legàs e comfun-
dan^ntonostermos doal^o 11, parágrafo único
daLd Munit^ n"^17, de22deagosto de2017,
prom^ a \^ênda do contrato do Sr.li^NBJ DIAS
DEMC»^, portador do RGn"15.941.925, CPF
n*041232.138-16, CTPS n*78904, Série 00020,
que exaw a de PEDREIRO, confonne
termo de aditamento ci^itr^al firmado entre ss
pstes, ate o dia08 de dirOde 2020.

PrefeiUira Munidpalde Piedade,
OSde^rii de 2019.

Álvaro Francisco Figueiredo Júnior
Prefeito Municipal em exercício

Portaria n" 23.358/2019

Alvao Fraidsco Rgueredo Jtmicr, l^e^ do
MíDiic^io de Piedade em exerddo, E^o de São
Pado, no uso de suas aOti^Ões Iqas, designa
comarespoiávd pelo"Programa >-Baietido
de Preste;áD Contruala na Bcd^ em nosso
munidda, o ^rvidorpúbEco muròc^d,Sr.Anderson
FeiBiB Pinto, Rg.46.737.729-7.
Refeiua Munldpd dePedade, 08ded»j de 2019

Álvaro Frandsco Rgudredo Júnior
Prefeito Munidpalem Exerdcio

Piedade, 11 de abril de 2019

Portar» n°S.359/2019

Álvaro Frandsco Rgu^alo Júnior, Prefdto
do Munidpio de F^edade em exerddo, Estedo
de São Paulo, no uso de suas alrbuições
legais nomeia os ddadãos abaixo relaciona
dos, para con^Kirem a comissão do Processo
/\dnnnistrativo DiscçOnar, conforme Processo
PMP n' 10712/2018, e rensequentemente revogo
a Potaría PMP n*23.251/2019.

1 - Jerson Vaz Filho RG.19.179.269

2-Ad3son Vieira Ra 30.270.1904

3-Rosana Qudco Sibato RG 26.628.907-1

Prefeitora Munidpal de Piedade, SP.,
08 de sM de 2019

ÁlvaroF^dsco Rgueiredo Júnior
PrefeitoMum'clpa! em Exercido

PCmARlANliMBtO: 23360/2019
/Uvaro Frandsco Rgueiredo Júnior, F^^eito do
Munidpio de Piedade em exercido, Estado de
São Paulo/SP, no usode suas âribuições legas,
intarompe a partirdo dia 16 de abnl de 2019,
pornecessidade dosentip, ss férias do seividor
PAULO ROBERTO DE MORAES, portador do
RGn"13.815.826-5, combasenostigo 72daLei
Municiled n* 3112. de 15 de dezanbrode 1999,
sendoqueo gozodas fériasdevaá so*de 16a 30
de setembro de 2019.

FYefeSiira Munkfiáde Redade,
08 de dvl de 2019.

Mvaro Frandsco Rgudredo Júnior
PrefeitoMunidpalem exerdcio

PORT/UQANÚMERO; 233S1fl019
/Uvaro Frandsco Rgueiredo Júnior, Prefeito do
Munidpio de Redade em exerddo. Estado de
São Paulo, SP,nousode suas atriiui^es legais,
prorroga a Ccença maternidade da sawjotB
ROBERTA ISABEL DA SILVA BERTOLAl, pota-
dora do R.G. n» 40.719.469-1 SSP-SP, C.P.F. n*
334666.818-55, a patã* do dia 04 de ^o de
2019ate 07de ^osto de2019,nos termosda Ld
Municiai n' 4281 de 08de de 2011

PrefdturaMunicç^ de Piedade,
08 de abnl de 2019.

Mvaro Frandsco Rgudredo Júnior
PrefeitoMunidpal emexercido

PORTARIA NÚMERO: 23362/2019
Álvaro Frandsco Rgueiredo Juniv, l^feto em
exaddo do Munidpio de Piedade, Estado de
São Paulo, no uso de suas ^ríbuiçóes l^ás e
nostermos doinciso II, doatf 37,daConstituição
Federale atf 9*daLeiMunidpdn*3.112de 15de
dezembrode 1.999, nomeia a senhora SILVANA
CARDOSO DEALMBDA GARCIA putodoB do
R.a n* 29.819.2664, C.RF.n»291.732.19844,
PlSfl^ASff n' 20091449701, dassificada em 27«
lugar no Concurso POiSco n* 001/2.016, pacs
provimento do cago vago de SER^NTE DE
UMPEZ/\, crialopela Ld Muniqialn' 2977/1998,
a partirdo dia09de áirilde 2019,nestoPrefeitua
lÃmicipd.

Prefeitura Municçd de Piedade,
09 de abril de 2019.

Ahraro Francisco Rgueiredo Júnior
PrefeitoMunldfal em ex«dclo


